
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

INDICAÇÃO CMF N4/2O25 

"Indica ao Poder Executivo a necessidade da 

instalação de uma placa de identificação de 

parada do transporte escolar, a pintura de faixa 

de sinalização no solo indicando o ponto 

destinado ao transporte escolar, e a implantação 

de uma faixa de pedestres na Rua Jerônimo 
Zucolotto, em Timbuí, distrito do município de 
Fundão/ES 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - 

ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença de V. Exa. 

INDICAR ao Chefe do Executivo Exm° Sr. ELEAZAR FERREIRA LOPES, depois de ciente o Plenário desta 

Egrégia Casa de Leis, A NECESSIDADE DA INSTALAÇÃO DE UMA PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE 

PARADA DO TRANSPORTE ESCOLAR, A PINTURA DE FAIXA DE SINALIZAÇÃO NO SOLO 

INDICANDO O PONTO DESTINADO AO TRANSPORTE ESCOLAR, E A IMPLANTAÇÃO DE UMA 

FAIXA DE PEDESTRES, NA RUA JERÔNIMO ZUCOLOTTO, EM TIMBUI DISTRITO DO MUNÍCPIO DE 

FUNDÃO/ES. 

A presente indicação tem por objetivo promover maior segurança aos alunos que utilizam o 

transporte escolar e transitam pelo referido local. Atualmente, não há sinalização que identifique o 

ponto de parada do transporte escolar, o que dificulta o estacionamento adequado dos veículos e 

compromete a organização do tráfego. 

Além disso, observa-se a ausência de faixa de pedestres, expondo as crianças e demais usuários da 

via a riscos durante a travessia. 

Dessa forma, a adoção das medidas solicitadas contribuirá significativamente para a segurança dos 

estudantes e para a melhoria da mobilidade urbana no distrito de Timbuí. 

Câmara Municipal de Fundào 
Rua Sãe José n'. 135 - Centre 
CEP n'. 29.185-000 - Fundão/ES 
T?i. 27 3267-1338 
E-mail: legislativo@camarafundao.cem.br 
Site: www.camarafundae.e,s...::ov.br 

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 37003700310035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Palácio Legislativo "Henrique Broseghini", em 24 de Outubro de 2025. 

LEONARDO DA SI VALRODRIGUES 
Vereador do Município de Fundão (Partido PODEMOS) 

Câmara Municipal de Fundão 
Rua Sac, :c:sé n'. 135 - '2entro 
CEPr . 29.185-060 - Fundão/ES 
Tel.: (27) 3267-1339 
E-mail: legislativo@camarafundao.com.br 
Site: www.camarafundao.es.gov.br 

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 37003700310035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




